
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo M - Parte III

Déposée par Monsieur Queiró

Qualité  - Suppléant

1. Os Estados-Membros que pretendam instituir entre si uma cooperação reforçada num dos

domínios referidos no presente Tratado (2 palavras suprimidas), com excepção da Política Externa

e de Segurança Comum, devem dirigir um pedido nesse sentido à Comissão, especificando o âmbito

de aplicação e os objectivos prosseguidos pela cooperação reforçada prevista. A Comissão pode

apresentar ao Conselho uma proposta para o efeito. Caso não apresente proposta, a Comissão

informará os referidos Estados-Membros das razões que a motivaram.

A autorização para dar início à cooperação reforçada é concedida por decisão do Conselho,

deliberando por  maioria qualificada, sob proposta da Comissão e depois de obtido o parecer

favorável do Parlamento Europeu. Aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 17.º-B. Qualquer

Estado membro pode opor-se à deliberação prevista no presente número. Nesse caso, a

decisão só poderá ser tomada pelo Conselho Europeu, deliberando por unanimidade.

2. No âmbito da Política Externa e de Segurança e Comum, os Estados-Membros que pretendam

instituir entre si uma cooperação reforçada devem dirigir um pedido nesse sentido ao Conselho.

Esse pedido será transmitido ao Representante Europeu para as Relações Externas (4 palavras

suprimidas), que emitirá parecer sobre a coerência da cooperação reforçada e a Política Externa e de

Segurança Comum da União, bem como à Comissão, que emitirá parecer, nomeadamente, sobre a

coerência da cooperação reforçada prevista com as outras políticas da União. O pedido será

igualmente enviado ao Parlamento Europeu, para informação.

A autorização para dar início à cooperação reforçada é concedida por decisão do Conselho,

deliberando por unanimidade (2 palavras suprimidas).

Explication éventuelle :


